
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ. 67.360.438/0001-51
Av.: Uriel de Oliveira César, 47 – Fone/Fax: (15) 3548-1115

CEP.: 18.385-000 – Itapirapuã Paulista – São Paulo

UNIDADE REQUISITANTE: Secretária Municipal de Obras
AGENTE  RESPONSÁVEL:  Álvaro  Hideo  Lessa 
Ishikawa

MATRÍCULA:1.068

E-MAIL: eng.alvaroishikawa@gmail.com TELEFONE: (15) 3548-1323

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. “Contratação  de  empresa  especializada  para  construção  do  campo de  futebol  com 

arquibancada e vestiários no bairro Bom Jesus no município de Itapirapuã Paulista.”.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

a) Ramo de Atividade predominante da contratação:  71.12-0-00, 42.22-7-01, 43.22-
3-01, 43.30-4-04, 41.20-4-00.

b) Quantitativos estimados:

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

Contratação  de  empresa 

especializada para construção do 

campo  de  futebol  com 

arquibancada  e  vestiários  no 

bairro  Bom  Jesus  no  município 

de Itapirapuã Paulista

1 UN 386.225,71 386.225,71

Valor Médio Total (R$) 386.225,71

Obs.  A  planilha  orçamentária  de  cada  serviço  detalhado  segue  em  anexo  a  este 

documento. 

c) Prazo do contrato:

O contrato terá vigência de  12 meses de duração ou até a apresentação de todos os 

projetos, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
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2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada 

neste Termo de Referência.

2.2. Enquadramento da contratação:  A contratação fundamenta-se no art. 6, XXXVIII, da 

Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

4.2 A empresa ter as habilitações jurídicas necessárias;

4.3      Ser registrada e habilitada no CREA;

4.4      Apresentar engenheiro civil em seu quadro técnico;

4.5 Disponibilizar os equipamentos nos prazos conveniados;

4.6        Apresentar  comprovação  de  capacidade  técnica  operacional  para  execução  dos 

serviços.

4.7 SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos ternos da Ordem de Serviço, 

emitidos após a formalização da contratação;

5.2. Os serviços deverão ser executados no(s) endereço(s) abaixo;

Campo de futebol do Bairro Bom Jesus – Itapirapuã Paulista. 
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5.3.  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA deverá  disponibilizar  os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as condições 

deste instrumento.

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 – GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  As comunicações  entre  o órgão ou entidade e  a contratada devem ser  realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

6.3.  O  CONTRATANTE poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o  CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

do plano de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6.  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar  decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,  para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV);

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 

fiscalização do contrato contendo todos os  registros  formais  da  execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro  de atesto  de cumprimento  de obrigações.  (Decreto nº  11.246,  de 2022,  art.  21, 
VIII).

6.9.3.  O  responsável  de  gestão  de  contrato  e  avaliação  do  serviço  fica  em  total 

responsabilidade do solicitando do pedido de compra, o secretário de obras  Álvaro Hideo 
Lessa Ishikawa.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato.

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto ou serviço, fica de responsabilidade da prefeitura se o 

serviço executado está de acordo com o serviço contratado.

7.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de  qualidade  do  serviço  prestado,  devendo  intervir  para  requerer  à  CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
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7.3.  À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

7.4.  A cada  relatório  circunstanciado  ou  fatura  ou  nota  fiscal,  para  fins  de  pagamento, 

corresponderá  aplicação  individualizada  da  aferição  da  qualidade  da  prestação  do 

fornecimento ou serviço; 

7.5. Do recebimento
7.5.1. Os serviços serão  recebidos provisoriamente,  até o 01 dia útil  do mês seguinte à 

prestação dos serviços,  pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.2. O serviço ou O fornecimento será  recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) 

dias,  contados  do  recebimento  provisório,  pelo  gestor  do  contrato,  após  a  verificação  da 

qualidade  e  quantidade  do  serviço  ou do fornecimento  e  consequente  aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8. Do Faturamento
7.8.1.  Após comunicação do gestor  do contrato  e no prazo de até 2 (dois) dias úteis,  a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUA PAULISTA, acompanhada das respectivas 

comprovações  de  regularidade  perante  a  Receita  Federal  (e  INSS),  FGTS  e  Justiça  do 

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011).

7.8.2.  A  Nota  Fiscal  deve  corresponder  ao  objeto  recebido  e  respectivos  valores  e 

quantitativos apurados pela fiscalização.

7.8.3.  No  caso  de  divergência,  especialmente  quando  houver  adimplemento  parcial,  o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, 

com suspensão do prazo de pagamento.

7.8.4.  Caso  a  CONTRATADA seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de 

Impostos e  Contribuições  das  Microempresas e  Empresas  de Pequeno Porte  – SIMPLES, 

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.
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7.8.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.8.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 

de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

7.9. Das condições de pagamento
7.9.1.  O  pagamento  à  CONTRATADA será  efetuado  pelo(s)  serviço(s)  efetivamente 

prestado(s), em moeda nacional, no  prazo de até 10 dias  contar do atesto da Fatura/Nota 

Fiscal, por meio de depósito em contracorrente, mediante Ordem Bancária.

7.9.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação  financeira  que  for  imposta  à  CONTRATADA,  em  virtude  de  penalidade  ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.4.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 

nota  fiscal,  ou  dos  documentos  exigidos  como  condição  para  pagamento,  importará  na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação.

7.9.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á pagar a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária.

7.9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438
          365                                        365

Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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7.9.5.1.  Aplica-se  a  mesma  regra  disposta  no  parágrafo  anterior,  na  hipótese  de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986.

7.9.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência 

da  retenção do Imposto  sobre  a  Renda (IR),  Contribuição  Social  Sobre o Lucro  Líquido 

(CSLL),  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (CONFINS)  e 

Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que 

esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso.

7.9.7. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR) de aferição da qualidade da prestação serviço, se for o caso,  referentes 
ao mês de competência da prestação de serviços ou de meses anteriores.

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de concorrência (Art. 28, II, da Lei  

nº 14.133/2021), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.2.  Para  fins  de habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista,  deverá  ser  observado os 

requisitos exigidos no edital.

Qualificação Econômico-Financeira
8.3.  Para  fins  de  qualificação  econômico-financeira,  deverá  ser  observado  os  requisitos 

exigidos no edital.

Qualificação Técnica
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado pela empresa certidão de acervo 

técnico  (CAT)  certificado  pelo  CREA  emitido  junto  ao  responsável  técnico  ativo  na 

contratada que comprove que foi executado os itens de maior relevância. 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO
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9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, 

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam 

direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

Descrição Quant. Unidade Valor Unitário 
Médio (R$)

Valor Total 
Médio (R$)

Contratação  de  empresa 

especializada para construção do 

campo  de  futebol  com 

arquibancada  e  vestiários  no 

bairro  Bom  Jesus  no  município 

de Itapirapuã Paulista

1 UN 386.225,71 386.225,71

Valor Médio Total (R$) 386.225,71

9.2. O valor estimado é de R$ 386.225,71 (Trezentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e setenta e um centavos). 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

do Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

Ficha 247, Fonte 0.91.00, Dotação 4.4.90.51.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, TURISMO, CULTURA E LAZER

Há anexos  no pedido:  Projetos,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária  e  cronograma 

físico financeiro.

Itapirapuã Paulista, 07 de abril de 2026.

Álvaro Hideo Lessa Ishikawa
Secretário Municipal de Obras
CREA: 5071015197/SP
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